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REQUERIMENTO Nº 297/2021 

Data: 21 de junho de 2021 

 

Ementa: solicita informações do Executivo Municipal, 

através do setor competente, sobre as obras de 

pavimentação poliédrica nas Linhas Arara/Maracanã, 

custeadas com recursos provenientes de emenda 

parlamentar do Deputado Federal José Carlos 

Schiavinato, a pedido destes Vereadores em 2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Senhor Prefeito, para que forneça, através do setor competente e nos 

termos do Artigo 59, XIII, da Lei Orgânica Municipal, dentro do prazo legal, sob pena 

de descumprimento e de sanções legais, informações sobre as obras de 

pavimentação poliédrica nas Linhas Arara/Maracanã, custeadas com recursos 

provenientes de emenda parlamentar do Deputado Federal José Carlos Schiavinato, 

a pedido destes Vereadores em 2019. 

 

Referida obra faz parte de um conjunto de melhorias que são estão sendo 

implementadas nas Linhas Ajuricaba, Concórdia, Arara e Maracanã, após o envio de 

recursos federais pelo saudoso Deputado Schiavinato no importe de R$ 1.161.620,14. 

Nada obstante o avanço das obras e, em consequência, a implementação de 

melhorias já efetuadas em diversos locais, a presente solicitação se faz necessária 

diante das notícias de que a obra de pavimentação na estrada que liga as Linhas 

Arara e Maracanã está paralisada. 

 

Desta forma, requer seja esclarecido pelo Executivo Municipal em que fase 

se encontra citada obra, bem como sejam justificados os motivos que levaram à sua 

paralisação ou, ao menos, a significativa redução do seu andamento. Ainda, requer 

seja informado quais os trâmites administrativos que estão sendo tomados para o 

efetivo andamento da obra, bem como seja apresentado um prazo, ainda que 

estimado, para sua finalização, permitindo levar a correta informação aos moradores 

e produtores, que reclamam frequentemente da interrupção das obras. 

 

Tal solicitação cumpre dever constitucional conferido ao Vereador de 

fiscalizar o Executivo. Por outro lado, caso a resposta não seja fornecida no prazo, 

estes Vereadores solicitam que a Procuradoria Jurídica desta Casa tome as 

providências cabíveis para garantir o acesso à estas informações. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 21 de junho de 2021. 


